
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

Dourados - MS, 27 de maio de 2026.

MENSAGEM DE PROJETO DE LEI N" 20/2026/PGM.

À Excelentíssima Senhora
I

Liandra Ana Brambrilla

MD. Presidente da Câmara Municipal

Dourados-MS.

Senhora Presidente.

Senhpres Vereadores.

Submetemos á apreciação de Vossa Excelência e demais

Pares desta EgrégiaJ Câmara de Vereadores do Município o presente projeto
de lei que tem como objetivo criar e alterar dispositivos na Lei n° 4.837, de
30 de maio de 2022, que dispõe sobre a Regularização Fundiária Urbana

(REURB) no Município de Dourados.

O objetivo da proposta é aprimorar a lei em questão para
conferir maior eficiência e celeridade administrativa aos procedimentos de

REURB, e fortalecimento institucional a Agência Municipal de Habitação de
Interesse Social - ÁGEHAB, como órgão central da política municipal de
regularização fundiária e habitação.

Com a experiência jã adquirida em inúmeros processos

finalizados observou-se a necessidade de atualização e maior detalhamento

legal dos procedimentos administrativos e registrais, tornando-os

juridicamente mais seguros às partes envolvidas para a regularização de
núcleos urbanos informais, e incremento da política habitacional municipal
urbana. I














